
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00008/2010-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAf-i A PREFEITURA MUNICIPAL DE

PAULISTA E GERALDO ALVES DE FARIAS GAS, PARA FORNECIMENTO CONFORME

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presenSie instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Paulista
- Praça Cândido de Assis Queiroga, 30 - Centro - Paulista - PB, CNPJ n° 08.945.727/0001-53,
neste ato representada pelo Prefeito Valmar Arruda de Oliveira, Brasileiro, Casado, Medico
Veterinário, residente e domiciliado na Sitio Carcara, SN - Zona Rural - Paulista - PB, CPF n"
884.399.414-04, Carteira de Identidade n" 1585647 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e
do outro lado GERALDO ALVES DE FARIAS GAS - R JOAQUIM F.DE MEDEIROS, S/N - CENTRO - PAULISTA -
PB, CNPJ n" 02.607.227/0001-25, neste ato representado por Geraldo Alves de Farias,

Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Vigolvino Calixto, , Centro -
Paulista - PB, CPF n° 586.148.424-49, Carteira de Identidade n° 1449417 SSPPB, doravante

simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00003/2018, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n°. 009/2009, de 05
de Junho de 2009, Decreto Federal n°. 7.892, de 23 de Janeiro de 2013,e subsidiariamente pela
Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto; Aquisição de Gás Liqüefeito de Petróleo (GLP), para
atender às necessidades do diversas secretarias do município de Paulista - PB.

O  fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada. Pregão Presencial n° 00003/2018 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 41.600,00 (QUARENTA E UM MIL E
SEISCENTOS REAIS).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Qj, preços dos combustíveis e lubrificantes poderão ser realinhados conforme os índices

oficiais autorizados pelo Governo Federal ou Setoriais.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.
No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente
registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do
preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou
determinar a negociação.
Quando o preço registrado cornar-se inferior ao praticado no mercado, e o respectivo
fornecedor nâo puder )ionrar o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requotimonco
ao gerenciador do sistema, devidamente instruído com elementos comprobatórios da elevação do
preço inicialmente pactuado, pedir o realinhamenco ou o cancelamento de seu registro.
Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao praticado no marcado, o gerenciador do
sistema notificará o respectivo fornecedor, visando ã negociação para redução do preço
registrado e sua adequação ao de mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações. Dando-se por infrutífera a negociação, será desonerado o forntícodoi: em relação
ao correspondente item e cancelado o seu registro, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
O realiniiamenuo deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados.

Índices ou tabelas oficiais o/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento
adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de
guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou
rejeitar o pedido.






